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Para militares, medo de 
golpe prejudica estudos 

Claudine Petrollí 

O reitor abre os debates na Faculdade de Direito 
Glut 

i Na USP, a análise da 
experiência americana 

%tt iQuatro professores norte-ameri-
canos estão em São Paulo para falar 
sobre a experiência da Constituição 
djjg.Estados Unidos — a mais antiga 
dormindo, que fará 200 anos em 1987 
— 'Jmas não para dizer como os brasi
leiros devem fazer a sua". Eles parti-
cigâm de um ciclo de debates promo
vido pela Universidade de São Paulo 
e*$Bla Associação Alumni. 
< "O reitor da USP, José Goldem-

tíerjj, presidiu ontem a sessão inau
gural no Salão Nobre da Faculdade 
de Direito da USP, no Largo São 
Francisco, onde serão feitas as pales
tras e os debates, de hoje até sexta-
feira, sempre às 17 horas. 

. ;Ó tema de hoje é a "Estrutura da 
Federação" e os expositores Louis 
Heokin (da Universidade de Colúm-
bia), Dalmo de Abreu Dallari (USP) e 
E#ul Machado Horta (Universidade 
Federal de Minas Gerais). Amanhã, 
difgute-se a "Educação e Constitui
ção" e participam Harlan M. Blake 
(taoibém da Universidade de Colúm-
bia), Miguel Reale (USP, membro da 
ÇQfliissão Provisória de Estudos 
Constitucionais) e Geraldo Ataliba 
(pP> e PUC). 

Quinta-feira, a discussão será o 
"f*o*der Judiciário". E os participan
tes'serão Covey T. Oliver (Universi
dade da Pensilvânia), o ministro do 
Supremo Tribunal Federal José Car-
loá"Moreira Alves (USP) e José Afon
so da Silva (USP). No último dia, 
Benjamin Shieber (da Universidade 
Estadual de Louisiana), Manoel Gon-
ça$es Ferreira Filho (USP) e Alberto 
Venâncio Filho (membro da Comis
são" Provisória de Estudos Constitu
cionais) discutirão "O Conteúdo So
cial e Económico da Constituição". 

UM EXEMPLO 
~w"Não temos um padrão de Cons

tituição para sugerir aos brasileiros, 
mas queremos apenas mostrar nossa 
experiência. O principal é que o Bra-
siL assim como outros países, se es-
f<$içe para garantir a independência 
do Poder Judiciário", afirmou on-
$ $ , em entrevista exclusiva a O Es

tado, o professor Covey T. Oliver, que 
esteve no Brasil como bolsista da 
Fundação Fullbright em 1963 e foi 
coordenador da Aliança para o Pro
gresso de 1967 a 1969. 

Oliver acredita que a essência da 
Constituição americana está em seu 
3o Artigo (são apenas sete), que criou 
um corpo de juízes federais, nomea
dos pelo presidente e que mantêm os 
cargos enquanto apresentarem 
"bom comportamento". Na verdade, 
os tribunais federais, e acima de to
dos eles a Corte Suprema, vêm au
mentando seu poder porque eles têm 
a atribuição de interpretar a Consti
tuição e até decidir contra ela em 
casos específicos. Uma decisão da 
Corte Suprema vira lei e só uma 
emenda constitucional pode mudá-
la. Aprovar uma emenda, no entanto, 
exige o apoio de dois terços do Con
gresso (Câmara e Senado) e três 
quartos dos Estados. 

Por isso, disse Oliver, a Consti
tuição americana é, na prática, o 
conjunto de decisões da Corte Supre
ma, que na semana passada mesmo 
determinou que toda mulher tem o 
direito de fazer aborto nos três pri
meiros meses de gravidez. Essa deci
são é lei agora em todos os Estados, o 
que vai provocar muita polémica. 
Oliver destacou também que a Cons
tituição parece ter sido elaborada 
propositadamente de forma vaga, 
deixando, por exemplo, em aberto as 
relações entre o presidente e o Con
gresso. "Como resultado, temos uma 
contínua guerra civil entre Executi
vo e Legislativo." -* 

Também participando da entre
vista, Benjamin Shieber opina que 
essa "guerra civil" acaba sendo um 
argumento usado pelos que defen
dem o sistema parlamentarista, mas 
lembra os problemas que o parla
mentarismo vem provocando nos 
países europeus. De qualquer forma, 
destacou Shieber, o mais importante 
é ter em mente os princípios básicos 
que nortearam a Constituição: de
mocracia, igualdade e liberdade. 

Fragelli prefere não inovar 
s i 

ma " BRASÍLIA 
AGÊNCIA ESTADO 

O presidente do Senado e do Con-
/ftfésso, senador José Fragelli, decla-
roú-se contrário à possível mudança 
dtí texto constitucional nos debates 
da Assembleia Constituinte, no pró-
iÇimo ano, para estabelecer como 
substituto eventual do presidente 
Saíney o presidente da Constituinte. 
* I Fragelli considera mais acertada 
| rnanutenção das atuais normas 
«institucionais, pelas quais o presi
dente da Câmara, o presidente do Se

nado e o presidente do Supremo Tri
bunal Federal são os substitutos do 
chefe do governo até a nova eleição 
presidencial. 

O senador mato-grossense tam
bém não concorda com a sugestão de 
alterar a função do vice-presidente, 
determinando que poderá apenas su
ceder e não substituir, como acontece 
nos Estados Unidos, por exemplo. Na 
sua opinião, em viagens de duração 
razoável do chefe da Nação ao Exte
rior — seis dias ou mais — não seria 
conveniente a administração ficar 
sem o presidente e suas decisões, 

AGENCIA ESTADO 

Os militares acham que a preo
cupação de evitar um golpe de Esta
do atrapalhou a elaboração do ante-
projeto da Nova Constituição, feito 
pela Comissão Provisória de Estudos 
Constitucionais, presidida pelo juris
ta Afonso Arinos. Foi essa conclusão 
a que chegaram pelo menos quanto 
ao capitulo das Forças Armadas, cu
ja redação causou insatisfação gene
ralizada no Exército, na Marinha e 
na Aeronáutica. 

O descontentamento dos jnilita-
res não decorreu apenas da alteração I 
da missão constitucional — o térmi
no de sua responsabilidade na garan
tia da lei e da ordem e da execução 
da política de segurança nacional. A 
própria organização básica das For
ças Armadas, atualmente prevista 
no artigo 90, sofreu importante modi
ficação, que no entender de um mi
nistro militar expressa bem o grau de 
preocupação com um golpe de Es
tado. 

Se por um lado a atual definição 
da missão constitucional é de que as 
Forças Armadas "são instituições, 
nacionais, permanentes e regulares, 
organizadas com base na hierarquia 
e na disciplina, sob a autoridade su
prema do presidente da República e 
dentro dos limites da lei", a Comis
são Provisória já pensa de forma di-' 
ferente. 

Ao elaborar seu anteprojeto, os 
juristas da comissão preferiram es
crever que as Forças Armadas são 
instituições permanentes e regula
res, organizadas "na forma da lei", 
com base na hierarquia e disciplina. 

Assim descrita, a ação das For
ças Armadas, segundo uma alta pa
tente, fica extremamente limitada, 
não podendo sequer agir contra o ex
cesso de autoridade de um presiden
te da República "dentro dos limites 
da lei", uma fórmula "sabiamente" 
colocada na Constituição de 1967 de 
tal maneira que os militares podem 
contrapor-se ao presidente da Repú
blica-

Um minfstro militar, contudo, 
defendeu á manutenção da atual re
dação do artigo 90, lembrando ser 
este o instrumento legal para defen
der ostderaais poderes — Legislativo 
e Judiciário — contra o excesso de 
autoritarismo de um presidente da 
República "desvairado". 

"NÃO É LOBBY" 

"Há pessoas que têm uma deter
minada opinião e expressam esta 
opinião, e ninguém considera lobby a 
expressão do seu pensamento. Nós 
temos uma opinião sobre a missão 
constitucional das Forças Armadas e 
expressamos esta opinião livremen
te, sinceramente, e aí consideram 
lobby", disse ontem, no Rio, aminis-
tro da Marinha, almirante Henrique 
Sabóia, ao refutar a classificação de 
lobby para as manifestações dos mi
nistros militares sobre a atribuição , 
constitucional das Forças Armadas. 

O almirante Henrique Sabóia 
disse que se "vive, no Brasil, em um , 
regime democrático, e todo cidadão ; 
tem o direito de expressar a sua opi- ) 
nião", acrescentando que a manifes
tação do pensamento, especialmente , 
de instituições, "não deve ser motivo 
de patrulhamento que a situe como 
lobby, palavra que, no caso, tem um L 
sentido pejorativo e sem cabi
mento". '<• 

O almirante Sabóia acrescentou 
que, "como ministro da Marinha, en
tendo que da maneira como está ex
pressa a missão das Forças Armadas 
na atual Constituição, historicamen
te, está acertado, e deve ser mantida 
assim e como vem sendo colocado 
nas constituições republicanas". 

Segundo assessores militares 
das três Armas, a pregação em defe
sa da preservação do princípio cons
titucional que prevê responsabilida
des para as Forças Armadas na ga
rantia da lei e da ordem no País será 
feita muito mais para um público in- \ 
terno, onde já encontra grande re- . 
ceptividade, do que para a opinião [ 
pública como um todo. • 


